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ARMANDO RDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

YAIMARAPM 

DECRETO N° 160/2010 

Atualiza o valor mensal do déficit técnico do Fundo de Previdência 
do Município da Umuarama para o exercício de 2010, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDOp.o disposto na Lei,Municipal n°. 3.406, da,30.:de julho 	; • 
cla.2009, alterada pela Lei n9..3589, de 06 de-julhdtla 2010;  

• - 	Itã 	CONSIDERANDO;a -atualização.ddxálculo atuarial anual,d6..Fundo de 	dx?vrátz. 
Previdência do-Município de Umuarama; 
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c.,"Atf,.e.,:x,Art'il41:91:.Fida-::Jatualizado O •:Valort ManSaVido.:déficitlécn i-eo -dó:. Fundo de ,:..-,-...,..:,- ,••'.'...y.i.•,,:',',-,'.-..: 
4. ..-.....-,i::-i.,:.!.:PrÉV.tidéheiá.d6..tMunicípicrdé7.1Jmuaramapara-.. o . :eXereídid-  'dei 2010;:rnwvalbÉi. de,  R$: ,-.J.:-..:.-r..;-,.• --:;, :',.-",:;•::.„. 

.c tete..mií.áateeaiitbá,:eAtintaJasbuatrwreaise-  Sesserita,.,...-.. ,.....';,•:,-;1.4.2••:.: 
..,.-::.....,571s-,•;--.:-.a..:ddiSitantávbSY,.,conforrhe:.AneXtis ,IV.:-.A eliV.:13i•da,,,Lei7:Municirial- h°. 1589;: da . 06: c.•!: ,..-:' --.:5-.. ,  -:::;-;::. • 

;,,,,• ...-,-,.- 	dej0111.6,ida.:20,1-0;Aua,passa a fazer pada -integrante 	,:praSantaflecreto.r;:.,,,.. 5-.:...:,.,,f 
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